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ANEXO – I 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 – AL  

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de licenças de uso dos softwares de Design Gráfico, CORELDRAW GRAFICS SUITE e ADOBE CREATIVE 

CLOUD ALL APPS, por 36 (trinta e seis ) meses, para atender a Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, com 

direito de atualização e suporte, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER 
MÉTRICA OU 
UNIDADE DE 
MEDIDA 

DESCRIÇÃO CATSER QTD 
VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 
CORELDRAW 
GRAPHICS SUITE 

27502 
Licença 
Subscrição 
por 36 meses 

Cessão temporária de 
direitos sobre programas de 
computador locação de 
software 

06 R$ 4.490,63 R$ 26.943,78 

02 
ADOBE CREATIVE 
CLOUD ALL APPS 

27502 
Licença 
Subscrição 
por 36 meses 

Cessão temporária de 
direitos sobre programas de 
computador locação de 
software 

08 
R$ 
14.272,50 

R$ 
114.180,00 

 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns uma vez que se trata de produtos 

de software padronizados e disponibilizados pelos fabricantes por meio de condições de comercialização usuais de 

mercado; podendo, portanto, ser contratado por meio de processo licitatório na modalidade pregão em sua 

forma eletrônica, conforme dispõem os Incisos XIII e XLI do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021 e art. 50, Inciso II, 

do Ato da Mesa nº 004/2023, desta Casa de Leis.  

1.3. Os softwares de design gráfico constantes no objeto da presente contratação possuem padrões de 
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desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por intermédio de especificações 

usuais de mercado. Trata-se de softwares que, de posse das especificações contidas no Termo de Referência, os 

licitantes podem cotar preços oferecendo itens que já se encontram disponíveis de forma padronizada no mercado 

atual. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é será de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da assinatura do contrato, 
para as licenças subscrição de 36 meses (itens 1, 2), na forma dos artigos 105 e 106 da Lei n°14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.5 Em atenção ao art. 2º do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, declara-se que as especificações dos itens 

que constituem o objeto do presente certame, descritas no Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de Referência, 

não foram construídas de forma a direcionar ou favorecer a contratação de um fornecedor específico. 

2. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 

2.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos  Estudos Técnicos 

Preliminares. 

2.2. A solução de TIC consiste em contratação de licenças de softwares de Design Gráfico, com direito de 

atualização e suporte, conforme tabela a seguir: 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO TÉCNICA 

01 
CORELDRAW 
GRAPHICS SUITE 36 
MESES 

• Licença subscrição 36 meses 

• As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente. 

• Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da 
assinatura contratada. 

• CorelDRAW Graphics Suite estão incluídos os seguintes aplicativos: 

◦ CorelDRAW - Ilustração vetorial e layout de página 

◦ Corel PHOTO-PAINT - Edição de imagens e design baseado em pixels e fluxo de 
trabalho integrado com o CorelDRAW. 

◦ Corel Font Manager - Gerenciamento e exploração de fontes 

◦ CorelDRAW.app - Design gráfico on-line via navegador da Web e app para iPad 

◦ CAPTURE - Ferramenta de captura de tela. 

◦ AfterShot HDR - Editor de fotos RAW. Correções e melhorias em fotos RAW ou 
JPEG e crie imagens HDR (High Dynamic Range) 

◦ PowerTRACE - Conversão de bitmap em vetor otimizada por inteligência artificial 
(incluído como parte do aplicativo CorelDRAW) 

• Multiplataformas - Windows, Mac, web, Ipad e dispositivos móveis; 

• Visualização e edição simplificada um dispositivo móvel; 

• Cada licença permite a utilização em ambiente de trabalho e utilização home 
user, não sendo permitido acesso simultâneo; 

• Colaboração na nuvem e 

• Admin Console. 

• Requisitos de Sistema: Windows 11 ou Windows 10 (versão 21H2 ou posterior), 
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64 bits, com as atualizações mais recentes. 

• macOS Ventura (13), macOS Monterey (12), com a revisão mais recente. 

02 
ADOBE CREATIVE 
CLOUD ALL APPS - 36 
MESES 

• Licença Creative Cloud Todos os Apps 

• Licenciamento subscrição usuário nomeado 

• A ativação (logon) está limitada a duas máquinas por pessoa por assinatura. 

• As licenças de software devem ser fornecidas em sua versão mais recente. 

• Serviço de Suporte Técnico e Garantia de Atualização durante o período da 

assinatura contratada. 

• A solução Creative Cloud é uma coleção com mais de 20 aplicativos para 

fotografia, vídeo, design, Web, experiência do usuário e redes sociais. Estão 

incluídos na coleção os seguintes produto: 

• Acrobat Pro - Criação, edição, conversão, compartilhamento e gerenciamento 

de PDFs. Acesso no desktop, na Web e em dispositivos móveis. 

• Photoshop -Edição, composição e criação de imagens, ilustrações e artes. 

• llustrator - Criação de ilustrações e artes vetoriais, como logotipos, ícones, 

desenhos, tipografia e ilustrações para impressão, Web, vídeo e dispositivos 

móveis. 

• InDesign - Design de páginas e layout para mídia impressa e digital. Permite 

criar, comprovar e publicar documentos como pôsteres, livros, revistas digitais, 

eBooks, PDFs interativos. 

• Premiere Pro - Criação e Edição de vídeos profissionais para cinema, TV e Web. 

• After Effects - Animações e efeitos visuais cinematográficos. 

• Lightroom - Edite, organize, armazene e compartilhe fotos em qualquer lugar, 

no desktop, na Web e em dispositivos móveis. 

• XD - Design, prototipagem e compartilhamento de experiências de usuário para 

Web, dispositivos móveis e voz. 

• Animate - Animações vetoriais interativas para várias plataformas. Animações 

vetoriais e bitmap interativas para jogos, aplicativos e Web, desenhos animados 

e anúncios de banner. 

• Lightroom Classic - Ferramentas de edição de fotos desenvolvidas para 

desktop. 

• Dreamweaver - Criação e desenvolvimento de sites modernos e responsivos. 

• Dimension - Criação em 3D para marcas, fotos de produto, designs de 

embalagem e trabalhos criativos. 

• Audition - Criação e mixagens de efeitos sonoros com o software de edição de 

áudio digital. 

• InCopy - Colaboração com redatores e editores. Com o InCopy, os redatores e 

editores podem formatar textos, controlar alterações e fazer modificações 

simples de layout enquanto os designers trabalham no mesmo documento do 

InDesign, sem afetar as contribuições uns dos outros. 

• Character Animator - Ferramenta de captura e animação de movimento que 

oferece uma solução acessível para animação intuitiva de personagens 2D, 

animação ao vivo e de fácil compartilhamento e publicação de personagens. 

• Capture - Transforme qualquer foto em um tema de cor, aparência, gráfico de 
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vetor ou pincel exclusivo. Capture combinações de cores, texturas e muito mais 

no smartphone para usar em projetos de vídeo, foto e design. Usa o dispositivo 

móvel como um conversor vetorial para transformar fotos em temas de cores, 

padrões, fontes, materiais, pincéis e formas. 

• Fresco - Coleção de pincéis de vetor e rasterizados, para proporcionar uma 

experiência natural de pintura e desenho. 

• Bridge - Software de gerenciamento de ativos digitais. 

• Creative Cloud Express - Criação de conteúdo com rapidez e facilidade usando 

milhares de modelos. 

• Premiere Rush - Criação de vídeos em qualquer lugar e compartilhamento nas 

redes sociais. 

• Photoshop Express - Edite e transforme fotos em qualquer lugar. 

• Photoshop Camera - Captura e compartilhamento de fotos. 

• Media Encoder - Crie vídeos otimizados para qualquer tamanho e resolução de 

tela. 

• Aero - Crie e compartilhe experiências imersivas de realidade aumentada, sem 

necessidade de programação. 

• Scan -Captura e converte documentos, formulários, cartões de visita e quadros 

brancos em Adobe PDFs de alta qualidade. 

• Fill & Sign - O aplicativo permite tirar uma foto de um formulário impresso, 

preenchê-lo, assinálo e enviá-lo pelo celular ou pelo tablet. 

• Acrobat Reader 

• Ferramentas de administração centralizada para implantar aplicativos e 

gerenciar produtos e usuários através Admin Console online. 

• Bibliotecas da Creative Cloud para compartilhar ativos entre aplicativos e 

dispositivos e sincronização instantânea. 

• Adobe Fonts, Adobe Color e Behance. 

• Adobe Talent. 

• Integração com aplicativos populares como Slack, Microsoft Teams e Gmail 

Armazenamento na nuvem por usuário. 

• Suporte técnico 24 horas com linha telefônica dedicada, e-mail, chat, fóruns e 

tutoriais 

• Serviços de especialistas - 2 sessões anuais de consulta individuais por usuário 

e atendimento por telefone para acompanhamento de instalação. 

• Propriedade dos ativos criados e das contas dos usuários: Adobe ID - 

propriedade do usuário. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação justifica-se conforme apresentação a seguir. 

3.2. Contextualização e Justificativa da Contratação 
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3.2.1. A contratação de licenças de softwares de Design Gráfico é motivada pela materialidade e necessidades 

apresentadas para a Diretoria de Tecnologia da Informação – DIRTIN/AL, por meio de uma análise detalhada do 

número de departamentos que necessitam desses softwares.  

3.2.2.  O processo de Centralização de Compras de licenças de software de Design Gráfico utilizou como 

premissa a materialidade da demanda registrada por diversos departamentos da  Assembleia Legislativa do 

Estado Amapá – ALAP. Nesse sentido, dentro do universo de soluções de Design Gráfico disponíveis no mercado, 

identificou-se que os produtos objetos desse Termo de Referência se destacaram em termos de quantidade de 

iniciativas registradas. Assim, apesar de outras soluções existirem e serem passíveis de contratação, elas não 

foram escolhidas para participar da contratação centralizada por não terem representatividade na avaliação das 

soluções levantadas e atendimento as solicitações dos departamentos. 

3.2.3. Nesse sentido, a centralização da aquisição de licenças de Design Gráfico possui um bom potencial de 

redução, tanto de custos administrativos quanto de valores unitários dos produtos, por meio do potencial de 

ganho de escala em função da quantidade de licenças previstas. 

3.2.4. Além da potencialidade de se economizar, a centralização da aquisição padroniza as especificações dos 

produtos com vistas a estabelecer um padrão de qualidade. 

 

3.3. Esta Casa de Leis ainda não possui Plano de Contratações Anual, porém a referida contratação está alinhada 

ao Planejamento Institucional. 

3.4. Estimativa da demanda 

3.4.1. A estimativa da demanda de licenças de software de Design Gráfico foi consolidada após a finalização 

dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP e refletida nos subitens 2.2 deste Termo de Referência. 

3.5. Parcelamento da Solução de TIC 

3.5.1. As soluções serão agregadas em lotes distintos. Sabendo-se que essa situação é uma exceção ao 

previsto na IN SGD-ME nº 94/2022 e na Súmula TCU n° 247. 

3.5.2. A referida sumula assim dispõe: "é obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço 

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de 

escala. A organização dos itens em lotes não prejudica a competição, pois não é realizada uma agregação 

inadequada com restrições indevidas, que poderiam ter impacto na competição do processo. Além disso, a 

adjudicação por lotes permite que se obtenha maiores resultados em função da economia da escala, que 

constituiu um objetivo relevante no âmbito de compras conjuntas.  

3.6. Resultados e benefícios a serem alcançados 

3.6.1. Pretende-se alcançar os seguintes resultados e benefícios: 

a) Economia no valor da contratação em função do ganho de escala da compra centralizada; 

b) Eficiência com a redução do custo administrativo processual em função da redução da 

fragmentação de processos licitatórios; 

c) Padronização das licenças de softwares e aumento da qualidade das especificações técnicas; 
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d) Maior celeridade na distribuição dos softwares aos departamentos demandantes. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Requisitos de Negócio: 

4.1. Requisitos de Negócio: 

4.2. A presente contratação orienta-se pelos seguintes requisitos de negócio: 

4.2.1. Atender às demandas registradas relacionadas à contratação de softwares de Design Gráfico de acordo com as 
necessidades individuais de cada departamento da ALAP; 

4.2.2. Permitir a agregação de um volume significativo de demanda ao mercado fornecedor e, com isso, obter 
potencialmente melhores ofertas tanto em termos financeiros quanto técnicos; 

4.2.3. Padronizar as especificações, a forma de licenciamento e disposições contratuais de softwares de Design 
Gráfico após os devidos estudos técnicos preliminares realizados; 

4.2.4. Quanto ao embasamento legal para a utilização do modelo BIM, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 
deverá ser seguida por todas as entidades da administração pública federal, estadual e municipal, traz em seu 
art. 19, inciso V, § 3º que estabelece: "Nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que 
adequada ao objeto da licitação, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção 
(Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que 
venham a substituí-la. 

Requisitos de Capacitação 

4.3. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos 

relacionados ao objeto da presente contratação. 

Requisitos Legais 

4.4. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à 

Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis; 

Requisitos de Manutenção 

4.5. Devido às características da solução, há necessidade de realização de manutenções 

corretivas/preventivas/adaptativa/evolutiva pela Contratada, visando à manutenção da disponibilidade da solução 

e ao aperfeiçoamento de suas funcionalidades; 

4.6. As versões das licenças deverão ser as mais recentes disponibilizadas no mercado pelo fabricante no 
momento da assinatura do contrato. 

4.7. As atualizações ou correções das versões das licenças serão realizadas durante todo o período de vigência 

contratual. 

4.8. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informatizado, pelo período 

contratado e estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 08:00h às 18: 00h em dias úteis. 

4.9. O atendimento será preferencialmente remoto, sempre com acompanhamento da equipe técnica da 

CONTRATANTE. 
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4.10. A CONTRATADA deverá oferecer manutenção e suporte técnico conforme o nível de severidade de cada 

chamado e dentro dos tempos de resposta definidos abaixo: 

4.10.1. Quando um chamado for aberto pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá atribuir ao chamado o 

nível de severidade de acordo com a avaliação do tipo do problema e do impacto/dano para a CONTRATANTE. 

4.10.2. A tabela abaixo traz exemplos de tipos de problemas e níveis de severidade. 

 

Nível de Severidade Descrição de suporte e operações 

Severidade A 

(Crítica) 

Um ou mais serviços não estão acessíveis ou não podem ser usados. A produção, as 

operações ou as datas limite para implantação são gravemente afetadas, ou há um grave 

impacto sobre a produção. Vários usuários ou serviços são afetados. 

 
Severidade B (Alta) 

O serviço pode ser usado, mas com limitações. A situação tem impacto alto e é possível 

lidar com ela durante o horário comercial. Mais de um usuário, cliente ou serviço é 

parcialmente afetado. 

Severidade C 

(Média) 

A situação tem impacto moderado. O problema é importante, mas não tem impacto 

expressivo no ambiente de produção e no serviço atual do cliente. Um único usuário 

experimenta interrupção parcial, mas existe uma solução alternativa aceitável. 

Severidade D 

(Baixa) 

Um problema ou questão pequena/procedural (questões relacionadas à programação 

ou configuração, questões relacionadas à funcionalidade, operabilidade ou formatação 

ou problemas cosméticos). 

4.10.3. Quanto ao tempo de resposta inicial do suporte técnico, deverá ser baseado nos níveis de 

severidade descritos acima e no tipo de assinatura contratada. A tabela abaixo descreve as metas de tempo 

de resposta. 

Nível de severidade Nível de serviço 

Severidade A 

(Crítica) 

Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 02 horas e Tempo máximo de solução 

de 06 horas 

Severidade B (Alta) 
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 08 horas e Tempo máximo de solução 

de 24 horas 

Severidade C 

(Média) 

Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 16 horas e Tempo máximo de solução 

de 48 horas 

Severidade D (Baixa) 
Disponível: 8/5 com Tempo máximo de resposta de 24 horas e Tempo máximo de solução 

de 72 horas 

4.10.4. Para efeitos da tabela acima, consideram-se: 

a) Tempo de Reposta: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até a primeira 

resposta. 

b) Tempo de Solução: O tempo decorrido desde a criação da solicitação até resolução 

completa do problema ou solução de contorno que assegura as funcionalidades necessárias 

para o perfeito funcionamento dos sistemas. 

Requisitos Temporais 

4.11. Os serviços devem ser prestados no prazo máximo de 10 dias corridos, a contar do recebimento da 
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abertura da Ordem de Serviço (OS), emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por 

até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante; 

4.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência, quando não expressados de forma 

contrária, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

4.13. Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. 

Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último 

dia, conforme os prazos. 

4.14. Na execução dos serviços, deverá ser observado o prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 

da abertura da Ordem de Serviço (OS), para recebimento da chave de ativação da licença. 

Requisitos de Segurança e Privacidade 

4.15. A solução deverá atender aos princípios e procedimentos elencados na Política de Segurança da 

Informação do Contratante, e a CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança 

listados: 

a) Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente 

de Tecnologia da Informação do CONTRATANTE, inclusive sua Política de Segurança da Informação e 

Comunicações – quando aplicável ao objeto; 

b) A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos 

a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem 

autorização, por escrito, do CONTRATANTE; 

c) No que couber, a solução deve contemplar possuir garantia mínima de disponibilidade; proteção contra 

vazamento de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos armazenados 

em nuvem; e 

d) Respeitar todas as disposições sobre segurança da informação indicados na IN nº 94/2022 da 
SGD/ME. 

Requisitos da Arquitetura Tecnológica 

4.16. Não se aplica para o objeto da presente contratação. Para verificação dos requisitos de sistemas, deve-se 

observar o descrito em cada aplicativo no Subitem 2.2 deste Termo de Referência. 

Requisitos de Projeto e de Implementação 

 

4.17. Os requisitos de projeto e de implementação deverão observar os critérios definidos no item 6. Modelo 

de Execução do Contrato. 

Requisitos de Implantação 

4.18. Os serviços deverão observar integralmente os requisitos de implantação, instalação e fornecimento 

descritos a seguir: 

4.18.1. A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para 

gerenciamento, controle, acesso e suporte à implantação para as licenças de software fornecidas. 

4.18.2. Deverá ser fornecido certificado do fabricante que comprove o registro das licenças no site do 

fabricante (ou chave única tipo serial, ou funcionalidade de gestão que permita atestar tal condição), 
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comprovando perante o fabricante que se trata de uma ferramenta devidamente licenciada e autêntica 

conforme regras definidas nesse TR. 

4.18.3. As licitantes vencedoras deverão fornecer documentação oficial do fabricante da solução com 

informações que permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, comoidentificador da licença, 

descrição, quantitativo, part number, modelo, versão, data de validade, indicador de direito de 

atualização, garantia e suporte e período de garantia. 

4.18.4. Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do 

FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão. 

Requisitos de Garantia e Manutenção 

4.19. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 36 (trinta e 

seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

4.19.1. A CONTRATADA deverá prestar assistência técnica durante todo o período contratual. 

4.19.2. As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção 

desenvolvidos durante o período de licenciamento contratado. 

4.19.3. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições 

injustificadas, cabendo avaliação pela CONTRATANTE quanto às justificativas apresentadas no sentido 

contrário ao previsto nessa obrigação. 

Requisitos de Experiência Profissional 

4.20. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação. 

Requisitos de Formação da Equipe 

4.21. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação. 

Requisitos de Metodologia de Trabalho 

4.22. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de  Serviço (OS) 

emitida pela Contratante. 

4.23. O Contratado deve fornecer meios para contato e registro de ocorrências da seguinte forma: com 

funcionamento 8 horas por dia e 5 dias por semana de maneira eletrônica e 8 horas por dia e 5 dias por semana por 

via telefônica. 

4.24. A execução  do serviço  dever  ser acompanhada  pelo  Contratado, que  dará  ciência de eventuais 
acontecimentos à Contratante e: 

4.24.1. O fornecimento das licenças, será feito por meio de acesso ao site do fabricante, a área de acesso 

exclusivo da CONTRATANTE, por meio de credenciais específicas, e verificação das licenças e quantidades 

disponibilizadas frente à quantidade e tipos de licenças constantes da Ordem de Serviço emitida para fins 

de fornecimento. 

4.24.2. Deverá ser fornecido o cartão de registro e/ou licença de uso, contendo todas as chaves, senhas, 

números de identificação, série e demais informações necessárias para a identificação, instalação, 

reinstalação e operação do produto. 
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4.24.3. A licitante vencedora deverá manter registro de todas as licenças fornecidas ao CONTRATANTE, 

devendo a qualquer tempo, ou quando solicitada formalmente, ser capaz de prover todos os dados, 

números de licenças, registros ou informações necessárias à instalação, pré-instalação, recuperação de 

instalação e interação com o fabricante. 

Requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

4.25. O Contratado deverá observar integralmente os requisitos de Segurança da Informação e Privacidade 

descritos no subitem 4.15. 

Vistoria 

4.26. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Outros Requisitos Aplicáveis 

4.27. A CONTRATADA deve executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela 

Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), no que for aplicável ao objeto. Para a 

habilitação, o licitante deverá apresentar Declaração indicando o encarregado da credenciada responsável pela 

proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 13.709/2018. 

4.28. É imprescindível que os licitantes comprovem que possuem a condição de comercializar os softwares exigidos 

junto aos fabricantes em segmento e objeto compatível com os buscados na presente contratação, tais como na 

especialização em governo, quando exigido pelo fabricante. 

4.29. Por ocasião da habilitação, os licitantes deverão entregar uma declaração de parceria do fabricante, 

certificando ele que existe uma parceria formalizada (ou relação jurídico-comercial entre eles), mencionando, 

se possível, o histórico de negociações de outras contratações de licenças para objeto similar, podendo ser 

com setor público ou privado. Em caso de ruptura da relação de parceria, o licitante deverá, em tempo do 

processo licitatório ou após a contratação, comunicar imediatamente à Administração para encaminhamento 

das devidas providências. 

Sustentabilidade 

4.30. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, a CONTRATADA 

deverá observar, no que couber, o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e suas atualizações, elaborado pela 

Câmara Nacional de Sustentabilidade da Controladoria Geral da União/Advocacia Geral da União. Com base nesse 

Guia, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

4.30.1. Implementação de códigos que otimizem o consumo de recursos computacionais; 

4.30.2. Aumento da eficiência energética; e 

4.30.3. Redução do consumo de papel, recursos de impressão e outros insumos não renováveis. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.31. Não se aplica para a presente contratação. 

Subcontratação 

4.34 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, pela natureza, baixa complexidade e baixa diversidade 

de segmento de atuação no mercado do objeto. 
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5. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES 

5.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 

fiscalizar a execução dos contratos; 

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, de acordo com os critérios 

estabelecidos no Termo de Referência; 

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 

conforme inspeções realizadas; 

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, quando 

aplicável; 

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 

contrato; 

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução 

de TIC; 

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do 

contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável; 

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 

Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 

dados, justificando os casos em que isso não ocorrer; 

5.1.9. Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, conforme o caso, com os 

documentos afetos ao recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento 

provisório e definitivo, devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no 

recebimento definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem testados 

e inspecionados (exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de aceitação e das 

verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado. 

5.1.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço contratado, por servidor especialmente 

designado, que anotará em registro próprio eventuais incidentes relevantes com data, dia e hora da 

ocorrência, e outras informações que julgar pertinentes; 

5.1.11. Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em particular no 

que se refere aos níveis de serviço estabelecidos; 

5.1.12. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e o disposto neste TR; 

5.1.13. Providenciar as assinaturas pela CONTRATADA no Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo 

e Respeito às Normas de Segurança e no Termo de Ciência da Declaração de Manutenção de Sigilo; 

5.1.14. Garantir, quando necessário, o acesso presencial ou à distância da CONTRATADA ao ambiente físico 

ou lógico da CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido 
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processo de autorização; 

5.1.15. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 

solicitado pelo preposto da CONTRATADA; 

5.1.16. Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou 

Fiscal do Contrato; 

5.1.17. Notificar a CONTRATADA da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, de acordo com os níveis de serviço estabelecidos; 

5.1.18. Efetuar o pagamento dos serviços de acordo com as condições contratuais, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no caso de cobrança indevida, glosar os valores 

considerados em desacordo com o contrato; 

- Após a notificação da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores 

glosados, sob pena de ter-se por aceita a glosa. 

5.1.19. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

5.1.20. Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes da proposta, para fins de aceitação e, posterior, recebimento definitivo. 

5.2. São obrigações do CONTRATADO 

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à contratante, que deverá responder pela 

fiel execução do contrato; 

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de 

seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo 

ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

contratante; 

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante, cujo representante 

terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as 

causas e justificativas desta decisão; 

5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação; 

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC; 

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução 

de TIC durante a execução do contrato; 

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos 

artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os 

modelos de dados e as bases de dados à Administração; 
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5.2.9. fazer a transição contratual, quando for o caso; 

5.2.10. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência, em especial no que se refere à 

implantação, operação e níveis de serviço 

5.2.11. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). O licitante deverá apresentar declaração 

indicando o encarregado da credenciada responsável pela proteção de dados, nos termos do art. 41 da Lei 

Federal nº 13.709/18; 

5.2.12. Executar os serviços conforme especificações neste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

5.2.13. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito nacional e local, garantindo 

o cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação vigente, em especial as 

relacionadas à segurança da informação; 

5.2.14. Prestar o serviço objeto desta contratação em dias úteis, durante todo o período de vigência do 

contrato, salvaguardados os casos de interrupções programadas e devidamente informadas à 

CONTRATANTE; 

5.2.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE por 

intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato; 

5.2.16. Na hipótese de afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA 

deverá comunicar ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto 

até o fim do próximo dia útil. 

5.2.17. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como manutenção, 

configuração, entre outras; 

5.2.18. Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos serviços prestados, nas condições deste Termo 

de Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE; 

5.2.19. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 

licitação oriunda deste Termo de Referência. 

5.2.20. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 

qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do 

serviço; 

- Caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto 

contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida 

análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 

5.2.21. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado em 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

5.2.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
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qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 

em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.2.23. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 

de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 

excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços 

pela CONTRATANTE; 

5.2.24. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

5.2.25. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram 

à CONTRATADA, independente de solicitação; 

5.2.26. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários; 

5.2.27. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do Art. 124 da Lei n° 

14.133/21, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 

5.2.28. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE; 

5.2.29. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 

absoluto cumprimento do contrato em questão; 

5.2.30. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta contratação, 

respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de telecomunicações; 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Condições de execução 

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias úteis da assinatura do contrato; 

6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 

periodicidade de execução do trabalho: 

6.1.2.1. Inicialização do contrato 

6.1.2.1.1. Após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será 

realizada a reunião inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca 

das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, e esclarecer possíveis dúvidas 

acerca da execução dos serviços contratados. 

6.1.2.1.2. A reunião será realizada, preferencialmente, de forma remota e ocorrerá em até 10 

(dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a critério da CONTRATANTE. 
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6.1.2.1.3. A pauta dessa reunião observará, pelo menos, a apresentação do preposto da 

empresa pelo representante legal da Contratada. A carta de apresentação do preposto deverá 

conter os dados de identificação do funcionário da empresa designado para acompanhar a 

execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto à CONTRATANTE, incumbido de 

receber, diligenciar, encaminhar e responder às principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual. Além disso, informações sobre o uso da 

solução e expectativas estabelecidas no TR e no contrato serão objeto de informe na citada 

reunião. 

6.1.2.1.4. As licenças do software contratado, bem como suas chaves de ativação, devem ser 

disponibilizadas em até 10 (dez) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviço (OS), podendo 

ser prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela 

CONTRATANTE. 

6.1.2.2. Encaminhamento de demandas e controle de solicitações 

6.1.2.2.1. O fornecimento de licenças deverá ser realizado mediante formalização emitida pela 

CONTRATANTE à CONTRATADA, em conformidade com as orientações contidas na Instrução 

Normativa nº 94/2022 SGD/ME, e seguirá o seguinte fluxo. 

6.1.2.2.2. Os Fiscais Requisitantes serão os responsáveis por iniciarem o fluxo da demanda, 

comunicando a necessidade à Área de TI da CONTRATANTE. 

6.1.2.2.3. A área de TI da CONTRATANTE analisará a viabilidade de execução da demanda, se 

pertence ao escopo contratado e se está alinhada às prioridades definidas pela Diretoria de 

Tecnologia da Informação. 

6.1.2.2.4. Havendo viabilidade, o Gestor do contrato, com o apoio dos Fiscais Técnicos, 

encaminhará a Ordem de Serviço à CONTRATADA. 

6.1.2.2.5. A demanda pelos volumes de licenças e serviços agregados será realizada de forma 

gradual, seguindo cronograma de implantação, conforme a ordem de Serviço, cabendo o 

pagamento apenas sobre os quantitativos demandados, fornecidos e efetivamente implantados.  

6.1.2.3. Execução e acompanhamento da Ordem de Serviço 

6.1.2.3.1. A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por 

meio de documentos oficiais de comunicação definidos neste Instrumento. 

6.1.2.3.2. A CONTRATADA, para cada demanda recebida, deverá realizar as entregas dos 

produtos, de acordo com os respectivos prazos e dentro dos padrões de qualidade e de 

compatibilidade técnica, conforme as definições especificadas neste instrumento. 

6.1.2.3.3. Os prazos para fornecimento dos serviços deverão ser aqueles definidos neste 

instrumento. O atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos na demanda resultará na 

aplicação das penalidades previstas em contrato e/ou TR. 

6.1.2.3.4. Caso necessário e a critério do gestor do contrato, esse prazo poderá ser 

motivadamente estendido para garantir a efetiva entrega dos produtos. 

6.1.3. Cronograma de realização dos serviços: 
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Etapa Descrição Prazo Início Prazo Fim 

1 Início da Execução Contratual Assinatura do contrato 10 dias úteis 

2 Reunião de Alinhamento Inicial Assinatura do contrato 10 dias 

3 Emissão Ordens de Serviço Após Etapa 2 – Sob Demanda Sob Demanda 

4 Fornecimentos das Licenças Após Etapa 3 10 dias 

5 Termo de Recebimento Provisório Após Etapa 4 05 dias 

6 Termo de Recebimento Definitivo Após Etapa 5 10 dias 

7 Garantia e Suporte Técnico Após Etapa 6 
Encerramento do 
Contrato 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

6.2. Os serviços serão prestados de forma remota. 

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 08:00h às 18:00h. 

Materiais a serem disponibilizados 

6.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo 

sua substituição quando necessário: 

6.4.1. Fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que permitam aferir a 

validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number, 

modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de 

garantia. 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 12 (doze) 

meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

Formas de transferência de conhecimento 

6.6. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 

objeto. 
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Quantidade mínima de serviços para comparação e controle 

6.8. Cada OS conterá o volume de serviços demandados, incluindo a sua localização e o prazo. 

Mecanismos formais de comunicação 

6.9. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes: 

6.9.1. Ordem de Serviço; 

6.9.2. Ata de Reunião; 

6.9.3. Ofício; 

6.9.4. Sistema de abertura de chamados; 

6.9.5. E-mails e Cartas; 

6.9.6. Outra forma de comunicação devidamente acordada entre as partes e de escolha da 

CONTRATANTE. 

Formas de Pagamento 

6.10. Os pagamentos serão realizados em uma única parcela, de acordo com o quantitativo solicitado em cada 

Ordem de Serviço, após a Emissão do Termo de Recebimento Definitivo e de acordo com os critérios de medição e 

pagamento dos serviços prestados que serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do Contrato e 

Critérios de Medição e Pagamento. 

6.12 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente por meio de multa em 2% (dois por 

cento) do valor do Contrato pelas infrações constantes no Art. 155 da Lei 14.133, sem prejuízo de eventuais glosas 

anteriores. 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.13. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em quaisquer 

documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou 

utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais documentos. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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Preposto 

7.5. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 

indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

7.6. A CONTRATADA deverá manter preposto da empresa disponível para contato durante horário comercial. 

7.7. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

Reunião Inicial 

7.8. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial 

de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital 

e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

7.9. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD 

/ME nº 94, de 2022, e ocorrerá em até 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

7.9.1. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

7.9.1.1. Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto; 

7.9.1.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência; 

7.9.1.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato; 

7.9.1.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do 

funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor 

principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

7.9.1.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência. 

Fiscalização 

7.10. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), nos termos do art. 8º do Ato da Mesa nº 

004/2023-ALAP, em especial, as rotinas a seguir. 

Fiscalização Técnica 

7.11. O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 19, Inciso II do Ato da Mesa 

nº 004/2023-ALAP, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.; 

Fiscalização Administrativa 

7.12. O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 19, Inciso III do Ato 

da Mesa nº 004/2023-ALAP, verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 
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o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.12.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

7.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

7.13.1. Fiscalização e acompanhamento contínuos de todas as obrigações e cumprimentos de prazos ao 

longo da vigência contratual. 

7.13.2. Participar da Reunião de Alinhamento Inicial e demais reuniões de alinhamento e 

acompanhamento ao longo de toda a vigência contratual.Prestar todas as informações, apoio técnico e 

administrativo ao Gestor do Contrato durante toda sua vigência. 

Gestor do Contrato 

7.14. O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 19, Inciso I do Ato da Mesa nº 

004/2023-ALAP, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

7.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

8. PAGAMENTO 

8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

8.2.1. o prazo de validade; 

8.2.2. a data da emissão; 

8.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.2.5. o valor a pagar; e 

8.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
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comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice de 

Custos de Tecnologia da Informação – ICTI de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR E EXECUÇÃO 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

Regime de execução 

9.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário. 

Da Aplicação da Margem de Preferência 

9.5. Não será aplicada margem de preferência na presente contratação. 
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Exigências de habilitação 

9.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal 

ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

9.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.20. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.21. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
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pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.22. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

9.23. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.24. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

16.12. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

16.13. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

16.13.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

16.13.2. As empresas criadas no exercício 

financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura; e 

16.13.3. Os documentos referidos acima limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

16.13.4. Os documentos referidos acima deverão 

ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

16.14. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 

patrimônio líquido ou capital social mínimo de 10% (e por cento) do valor total estimado da contratação. 

16.15. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

16.16. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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Qualificação Técnica 

16.17. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso, admitindo-se o 

somatório dos quantitativos de cada consorciado. 

16.18. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

16.18.1. atestado(s) que comprove a prestação 

de serviço de fornecimento de licenças de 

softwares de design gráfico não inferior a 3% 

do quantitativo previsto para os lotes 1 e 2. 

16.18.2. A licitante deve disponibilizar, quando 

solicitado, todas as informações necessárias à 

comprovação de legitimidade do(s) 

atestado(s) apresentado(s), fornecendo, 

dentre outros documentos, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual do contratador e local em que 

foram prestados os serviços. 

16.18.3. Será admitida, para fins de 

comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

16.19. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

16.20. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

16.21. Pela natureza do objeto a ser contratado, licenças de softwares pré-fabricados, sem serviços de 

desenvolvimento ou alocação de mão de obra, não será admitida a participação de cooperativas. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 141.123,78 (cento e quarenta e um mil, cento e vinte e três 

reais e setenta e oito centavos), conforme custos apostos no Mapa de Cotação, realizado pela Divisão de Compras/ 

DIVICOP, (fl. 42). deste processo, realizada em 08 de agosto de 2024, seguindo metodologia e cumprindo as 

recomendações presentes na legislação aplicável, sobretudo a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e a Instrução 

Normativa SEGES-ME nº 65, de 7 de julho de 2021.  

10.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
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obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

 

11. DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O conteúdo deste Termo de Referência compatibiliza-se com o modelo "Termo de Referência de Serviços de 

TIC - Licitação, elaborado pela Secretaria de Gestão, complementado e uniformizado pela Câmara Nacional de 

Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria- Geral da União da AGU, atualizado em maio de 2023 e 

disponível em https://www.gov.br/agu/pt-

br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-da-lei-14-133-21-para-bens-e-servicos-de-

tic e https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes/templates-e-listas- de-verificacao, acesso em 

15/04/2024. 

12.2 A Equipe de Planejamento da Contratação foi instituída pelo Documento de Oficialização da Demanda. 

12.3. Conforme o §6º do art. 12 da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022, o Termo de 

Referência será assinado pela Equipe de Planejamento da Contratação e/ou pela autoridade máxima da Área de 

TIC e aprovado pela autoridade competente. 

 

Macapá/ AP, 23 de setembro de 2024 

 

 

 

Maykon Conrado da Silva Salman 

Diretor de Tecnologia da Informação 
Portaria n.º 0458/2023-ALAP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


